
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO-RJ 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
 

 
OFÍCIO Nº: 0023/2025 - DISPENSA       
ASSUNTO: Contratação de seguro automotivo. 
 

Senhor, Ebenezer Maia Guedes 
 

Pelo presente, venho por meio deste Ofício, solicitar o fornecimento de serviço, que se 
destinam a atender às necessidades do(a): 

 

• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
 
Solicitamos a dispensa de licitação para a contratação de: 
 
SEGURO AUTOMOTIVO PARA O VEÍCULO TOYOTA HILUX – CABINE DUPLA – 2.8 

4X4 – 5 PASSAGEIROS – COR BRANCA – PLACA: RIW9J14 - ANO/MODELO: 2023/2023 – 
CHASSI 8AJDA3CD6P1831701 

 
CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS:  
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Meio tem sob responsabilidade um 

veículo, no qual deverá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente guardar e zelar; 
CONSIDERANDO que a contratação do seguro automotivo é crucial para proteger o 

patrimônio público, garantir a continuidade dos serviços e atividades essenciais; 
CONSIDERANDO que o seguro automotivo oferece cobertura contra uma ampla gama de 

eventos, como colisões, incêndios, roubos e danos causados a terceiros. 
CONSIDERANDO que o seguro automotivo pode incluir coberturas de responsabilidade 

civil, que são essenciais para a Prefeitura. Em caso de acidentes envolvendo um veículo oficial, 
onda haja danos a terceiros ou lesões corporais, a responsabilidade civil pode garantir a indenização 
necessária, evitando processos judiciais e ajudado a preservar a imagem e a reputação da 
instituição; 

CONSIDERANDO que o seguro automotivo pode oferecer também benefícios como 
assistência 24 horas, o que pode auxiliar em emergências, como panes mecânicas ou problemas 
elétricos no veículo; 

 
Certo de contar com sua devida atenção ao pedido acima, aproveito o momento para 

expressar os votos de estima e elevada consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 09 de maio de 2025. 
 
 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Mat. 6368  
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

750E995A7E3249A69963E4D5D186E665

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/750E995A7E3249A69963E4D5D186E665
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		2025-05-12T18:50:26-0300
	EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR




